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TH.ÀNSPORTE E,SCOLAffi' DE AI-IJNOS

OEJETO: . .-!:..^ É

contrataçãodepessoasjuridicapar,aaprestaçâlodeserviçosdetranspoúe
escolar gratuito de alunos, po, pr*çà.'Jnitanio por krn rodado para veiculos e por

hora no caso de à*nrnrrça**, ,iàiã"in"iúiã"t tt:dos os tribirtos' encargos'

despesas inoireíaã 
"ã- 

úãàuti.iou*'ioriuinJã o foinecimento de veic.rros

convencionais e adaptados, abasteàid;;; rn*u,,11i,e1 com toda a manutenção

corretiva e preventirra inclusa, com uÃ-op*"ctor' sendo unr oondutor nas linhas

óà*tot*u l'ermo rje Referência'

Í. DOS VE[e uL0s

1.1 hlâo seráo adnnitidos contratos de comodato ou de locaçáo de veículos'

1.2 Aveículo não paderá operar com idade de fabricação superior a 10 (dez)

uÁo", durante todo o período a contratação'

1.3 CI veículo deverá estar segurado, na ocasiáo da contrataçâo, com cobertuira

total a quatquer uinirtro, incluindo ÀÉpln.iOentes.Pessoais por Passageiros) e

RC (Responsabiti,iade civil), a ser renovado e reajustado anualnrente'

.tr.4. Os veículos deverão estar equipados com rastreanrento embarcado nCI

veiculo prr, .ontúü Co posicionarnento do veiculo enviado via satétite para

ambiente *uu gràtuito (base tipo Google), com contrsle de rota e veloçidade'

atualizaçâo de localirrçào em tempo máxiúo Cq 90 
segundos e malsem de erro

de 30 metros, .o* .on*essâo de acesso ao sistema nos períodos solicilados

pela contratante.

1.5 Dos veíeuios MÉçR$-üNIB{.}S será exigieio:

1.6 Capacidade Fromr:lOgaCla de no mínirno 23 (vinte e trôs), assentos para

passageiros, sendo qlre um assento será obrigatoniamente utilizado pelo

monitor.

1.7 CIs veículos deveráo estar equipados com raetreamento enrhareaco nf'

veículo para contr*i* do posicionan"rento do veiculk: enviado via satélite Í)ara

ambiente web gràtuito (base tipo Google), com c^ontrole drg rota e velocidade'

atualização cle localiuaçàrern tennpo máxirno dq 10 
segundos e margeín de erro

de30metros,"omc"n.essãodearcessoaosisternariosperío«jossolicitados
pela contratante.

'i.B Em caso de qualquer avaria
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nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituincio-os,
a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela R.orA.

1.9 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em
perfeitas condiçÕes de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos
seruiços.

1.10 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo
CONTRAN/ DENATRAN e Portaria DETRAN no 1153, de 26to$tzo0z.

1.11 Os veículos deverâo ser submetidos à inspeçâo inicial e semestral, PELO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITo, DA SMTI para verificação dos
equipamentos obrigatorios, de segurança, bem como as condíçôes de
trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatorio de inspeção.

1.12 A Ernpresa contratada terá o prazo de CI3 (três) dias úteis, apos a assinatura
do contrato, para realizar a inspeção referida no item 1.11 acima, bem como,
deverá neste prazo estar apto para dar início ao serviço.

1.13 O veículo nâo aprovado na inspeçâo será inrpedido de prestar o serviço e
a contratada será notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 24 horas
para a substituiçâo do veículo notifrcado ,

1.14 Fiça vedada a aposição de inscriçôes, anúr'lcios, painéis decorativos e
pinturas nas áreas envidraçadas do veícuNo.

2. DE$ RECURSOS HI.!MA$*ÜS:

2.Í DOS CONDI.JTORES:

2,1.''Í Será necessário Curso de Motorista de "[ransporte Escolar, bem como as
condiçÕes estabelecidas no Capítulo Xlll do Codigo de Trânsito Brasileiro para
o veículo, no momento da assinatura do contrato. (anexo lt!)

2.2 nA S[JBSTITIJ!ÇÃ0:

2.3.1 Os requisitos referentes aos condutores deveráo ser exigidos ner mornento
da contrataçào, ou sempre que houver substituição dos mesmos.

3. DüS PRAãÕS:

3.1 A contratação vigerá pelei período de 12 (eioze) meses a contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, desde que
haja interesse da Administraçãr:. 0 pagamento será realizado quando da
prestaçáo de serviços, ou seja, nos períodos letivos para as rotas escolares.

W
í-i'(:'
c:
I!



MUNICíPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ
GABIENTE DO PREFEITO

SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçAO E FTNANÇAS
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

4. AS ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR

ENSTNO FUNDAMENTAL - BARCO (LOTE 1)

ítem

Rota Descrição da Rota Veículo Lotação

Mínima

Hora/Dia

Estimado

Média/Dias
Trabalhados

Mensal

1
I

Barco 15 7 20
Escola: Sto Antonio / S. Pedro/F. .

FeIir/CEAL
a) ltinerário: Foz do Jundiaí/Porto da
Balsa/ Pe-
dras/l lha/Fazend inha/Comu n idade
Ribeirinha.
b) Turno: Manhã e Tarde

2 )2
Escola Francisca Felir/Tacajos
a) ltinerário: Flexal/Escola do Tacajós
b) Turno: Manhã e tarde

Barco í0 o 20

3
)3

Escola Ceal/Francisca Félix
a) ltinerário: CacoallFoz da Bocal
Tacajós
b) Turno: Manhâ e tarde

Barco 10 4 20

4
)4

Escola do Tacajos/Francisca Félix
a) ltinerário: Comunidade do Caco-
allBaiano/ Tacajós

b) Turno: Manhá e tarde

Barco 10 I 20

TOTAL HORA/DIA (LOTE 1) 25

ENSINO FUNDAMENTAL - SEMED (LOTE

Item Rota Descrição da Rota Veículo Lotação

Mínima

Km/Dia

Estimado

Média/Dias
Trabalhados

Mensal

1 5

Escola Gabriel Her.
mes/Ceal/Guilherme Mártires/Silvic

Nascimento/Doracy Leal /Marieta
Emmi

a) ltinerário: Santa lza-
bel/Cupuaçu/Nova Olinda/Bituba/BR
316.
b) Turno: Manhâ e tarde

Ônibus 44 96 20

2 6

Escola Maurício Machado/N.

Carmo

a) ltinerário: Santa lzabel/Sapucaia,
Macapazinho/S. Francisco/Esp
Sto/Conceição do ltálBrasil VerdeA/ila
do Carmo/Mauricio Machado.

Ônibus 44 135 20

ffi
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Turno: Manhã e tarde.
tY- t

3 7

Escola Magalhães Barata/S. J. Fari-

as/M. C. Cavalcante

a) ltinerário: Manoel Sebastião/F.
Pena/ BR 316 - Americano.

b) Turno: Manhã, tarde e noite (EJA)

Ônibus 44 140 20

4 I

Escola Felipe de Paula/M. Emmi/Ceal
a) ltinerário: Americano/Areia Brah-
calRamais do luchi/do Clóvis/Sta

LúciaA/. SorrisoA/. Nova/Sta lza-
bel/BR 316.
b) Turno: Manhá e tarde

Ônibus 44 170 20

5 9

Escola Ceal/D. Leal/Guilherme Marti-

res/ Silvio Nascimento
a) ltinerário: lnvasão da Denpa-
sa/Quinta Velha e Nova/Miguel Lei.
te/Santa lzabel/BR 31 6.
b) Turno: Manhã, tarde, noite (EJA3)
e Sábados letivos

Ônibus 44 144 24

6 í0

Escola Tacajos/Santa Quite.

rialFrancisca Felix

a) ltinerário: Santa lzabel/Tacajos/Km

21|ÇatumbilQuitéria/ Francisca Fé.
lixlPA140.

b) Turno: Manhã e tarde

Ônibus 44 152 20

7 11

Escola Francisca Félix

a) ltinerário: Santa lzabel/São
da Cabeceira/

Joâo
Trinda.

de/Perna m buco/Bacu rilApteua/Ca m pi
nense/PA 140.

b) Turno: Manhá e tarde

Onibus 44 188 20

I 12

Escola do SESI

a) ltinerário: Centro de Santa lsa-
bel/SESI/BR 316

b) Turno: Manhã e tarde

Õnibus 44 90 20

9 13

Escola F. Gonçalves/Ceal/M. Emmi
a) ltinerário: Areia Bran.
calMocambo/Ramal do Geral.
do/Ramal do Toinho/lnvasáo/BR 31 6.
b) Turno: Manhã e tarde

Onibus 44 167 20

10 14

Escola Felipe de Paula
a) Itínerário: Santa lzabel/Mocamboi
lnvasáo/J. Novo/Areia Branca/Ramal
do ClóvisA/ila SorrisoA/ila No.
valBR3í6.

b) Turno: Noite

Ônibus 44 86 20

Escola São Pedro/Francisca Félix nibus 44 15í 20
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11 15
a) ltinerário: Santa lzabel/Porto da
Balsa/ Rocinha/JundiaíA/ila do Ci
molP A1 40 lFrancisca Fél ix.

b) Turno: Manhã e tarde

íS
.. ú.

12 16

Escola Helena PazlM. Emmi/D. Leal/
Ceal/G. Mártires/Silvio Nascimento
a) ltinerário: Sta lzabellKm 12 da
Estrada da Vigia/Ramal do Cé-
lio/Ramal da Aratanha/Ramal da
Granja.

b) Turno: Manhã e tarde

Micro-
Ônibus 20 149 20

ENSTNO MEDIO - SEMED (LOTE 3)

Item Rota Descrição da Rota
Veículo Lotação

Mínima

Km/Dia

Estimado

Média/Dias
Trabalhados

Mensal

1 17

Escola Caic/Ceal/Marieta Emmi
a) ltinerário: Santa lza-
bel/Tacajós/Catu m bi/PA 1 40/Centro

b) Turno: Manhã

Onibus 44 156 20

2 18

Escola Caic/Ceal/Marieta Emmi
a) ltinerário: Santa lzabelA/ila do
Carmo/Conceição do lta iSão Fran-
cisco do ltá/ SapucaiaiTravessãoiPA
140/Centro

b) Turno: Manhã

Ônibus 44 102 20

3 19

Sta lzabelNit. Do Caraparu N. dc
-ago/PA 140-distância 120 Km Diários.
lstradas pavimentadas e nác
lavimentadas. Ônibus 44 120 20

4 19

Escola Ceal
a) ltinerário: Santa lsa-
bel/Feijoal/Pupunhateua/ Meruimr
Sena/ Antônio Lemos
b) Turno: Manhã

Ônibus 44 149 20

5 20

Escola Caic/Ceal

a) ltinerário: Santa lsabel/Sâo João
da Cabeceira/ Trinda-
de/Pernam buco/Bacu rilApteua/Santa
lsabel

b) Turno: Tarde

Ônibus 44 188 20

6 21

Escola Caic/Ceal
a) ltinerário: Santa lsabel/Porto da
Balsa/J u ndiaí/ Campinense.

44 164 20
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b) Turno: Manhã íE;S:,1#

7 22

Escola Marieta Emmi/Ceal
a) ltinerário: Santa lsa-
bel/Quintinos/Manoel do Clóvis/ Feli-
pe de Paula/CEAL.
b) Turno: Manhã e tarde

Ônibus 44 120 20

TOTAL KM/D|A ESTTMADO (LOTE 03) 999

ENSTNO FUNDAMENTAL E MÉDIO - SEMED (LOTE 04)

Item Rota Descrição da Rota
Veículo Lotação

Mínima

Km/Dia

Estimado

Média/Dias
Trabalhados

Mensal

1 23

Todas as Escolas da Zona Rural e
Urbana do Município de Santa lzabel
do Pará
a) ltinerário: Saída DIME e 100% das
escolas da zona rural e urbana.

b) Turno: Manhã e tarde

Caminhão

Baú

6t 100 20

2 24

Todas as Escolas da Zona Rural e
Urbana do Município de Santa lzabel
do Pará
a) ltinerário: Saída DIME e 100% das
escolas da zona rural e urbana.

b) Horário: Manhã e tarde

Caminhâo

Baú

6t 100 20

TOTAL KM/DIA ESTTMADO (LOTE 04) 200

LOTE 05

ITEM

DESCRTÇÃO DA ROTA

VEíCULO
DIAS

TRABALHAD
OS

MENSAL

KM/DIA
ESTIMADO VALOR

KM/MÊS

1

Kamars: §Ia. lzaDeu K. §oares/ L;lovts /
Quintino/F. de Paula
Distância 110 Km. Diários. Estradas
rão pavimentadas Ônibus 20 110 2200

2

nv. da Apil/Americano/Carvoaria 80Km
liários.Estrada

cavimentadas e não pavimentadas.
Ônibus 20 80 1 600

3

Sta lzabel/Campinense/Boa Vista/Cinco
Ponta/ Pa 140-
listância de 120 Km diários. Estradas
pavimentadas e nâo
oavimentadas.

Ônibus 20 120 2400

4 lza./BR 316/ Ramal Sta Joana/ Vila 20 95

)0007.,

tt
L I
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ipobras F. de Paula/95 km:
pavimentadas Ônibus í 900

5

sta
zab.lMaravilha/S. Piedade/Feijoal/Pu pu
rhateua/
Mucuiambá /Humaniteua /Sena/1 58Km
liário lPa 140-
lstradas pavimentadas e não
ravimentadas.

Ônibus 20 158 3'160

o lentro de Santa lzabel/Sesi Br 3í6/ Onibus 20 90 1 800

7
Mãe do Rio/ Uxiteua/ B. Novo/ Centro/
Pa 140 Ônibus 20 98 1 960

TOTAL KM/DIA ESTIMADO
(LOTE 5) 140 98 1 5020
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iir. u,i §i'*e**f"#5. Disposiçties

5.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares
observando o horário de início e fínal das aulas, organizando então suas linhas,
de forma que os alunos não sejam prejudicados"em carga horária, ou seja,
deverão ser entregues à escola até o hórário do início das aulas e recolhidos
somente após o término das mesmas.

5'2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos
alunos, que serão transportados aos seus respectivos d'omicílios ou paradas de
ônibus, dentro das rotas estabelecidas neste edital.

5.3 constituir-se-ão 
,exceçôes,. casos em quê as atívidades pedagogicas

estendam-se apos o horário costumeíro, que a empresa contratada deverá ser
avisada com antecedência por escrito pela SEMED.

5.4 Todas as despesas conn manutenção de frota, funcionários, encargos e
tributos a que vier íncidir serão de total rôsponsabilidade da Contratada.

5'5 Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se,
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte,
ciaquela ROTA.

5'6 A Contratada deverá orientar os condutores cJos veículos, bem como dernais
funcionários da mesrna, quanto à observação concernente ao trato dos alunos,
estabelecido no Estatuto da Críança e dó Adolescente e demais legislaçÕes
voltadas ao rnenor, sob pena de responderem judicialmente por."r* ,io..

5.7 A Contratada nâo poderá tr"ansportar alunos, fora do horário das aulas, parâ
qualquer outra atividade, sem autorizaçâo da SEMED, por escrito, que se
manifestará no caso de Frojetos e Frograrnas onde houver atividades em
contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de aiunos, salvo
nos casos autorizados por escrito pela SEMED

5.8 A Contratadafica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de
todos os equipamenlos de segurança previstos na legislação ern vigor e os que
forem solicitados pela Fiscalização.

5.9 A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituír dentro de 24 horas, sem
ônus para o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização,
não deva contin_uar a participar da execução dos serviços, desde que
devidamente j ustificado.

6. CARACTERíSTIGAS DCI SERV!ÇO:
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6.1 Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário
homoloEado pela SEMED. A interrupção dos serviços «jar-se-á nas
recessos escolares,

6,2 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos.

6.3 O motorista deverá ser identificado com crachá, devidamente uniformizados
e com foto recente, indicando o nome da empresa e seus dados pessoais.

6.4 O motorista e deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados,
priorizando a capacidade do veiculo e usem corretamente o cinto de segurança.

6.5 O motorista e deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem
do veículo nos locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos
mesmos.

6.6 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o
percurso.

6.7 O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e SEMED, cle imediato,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução
dos serviços.

6.8 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em
ordem e de posse do condutor.

6.9 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do rnês subsequente
ao da prestação do serviço Relatorio detalhado dos serviços prestados,
contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e demais informações que se
fizerem necessárias.

7. VTSTTA rÉCMCA:

7.1 Será facultada a visita técnica nos locais onde serâo executados os serviços,
por representante da empresa licitante, na data constante nas observações
do ed!tal, com encontro na Secretaria de Educação. Será nomeado um servidor
que acompanhará os licitantes durante a visita e, ao final, será expedido o
atestado de participaçáo da visita técnica, sendo uma via entregue ao Pregoeiro
(a)eoutraàEmpresa.

7.2 O representante da empresa referido acima, deverá comparecer munido de
documento de identifícação e de declaração da empresa indicando-o e/ou
autorizando-o para realizar a visita.

7.3 Caso a visita seja realizada por sócio/proprietário da empresa, esta condição
deverá ser comprovada através de copia autenticada do contrato social.
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7.4 A ausência do atestado de visita técnica, ou o não recebimento do mesmo

pelo pregoeiro (a), não ocasionará a desclassificação da licitante no momento

da abeÉura do ceÉame no local indicado no edital.

Santa lzabel do Pará, í9 de janeiro de2017

ELEM CRI A CRUZ AVEZ
SECRET, RIA DE EDUCAÇÃO
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